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  NOTA TÉCNICA Nº: 02/2025 
 

 

 

GERÊNCIA: 

Executiva Atenção à Saúde 

GERÊNCIA OPERACIONAL: 

Atenção Básica 

NÚCLEO: 

 
 

ORIENTAÇÃO PARA CADASTRO NO SISTEMA DE ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO 

GESTACIONAL PELOS ADMINISTRADORES MUNICIPAIS 

 

Conforme verificado, diversos municípios ainda não encaminharam o Termo de Autorização e 

Compromisso Ético para Acesso ao Sistema de Estratificação de Risco Gestacional, devidamente 

preenchido e assinado, bem como a realização do cadastro na plataforma. 

Ressaltamos a importância do cadastro do administrador municipal, pois, uma vez aprovado, este 

terá acesso para: 

 Aprovar o cadastro de profissionais médicos e enfermeiros do seu município, permitindo que estes 

realizem as estratificações de risco gestacional diretamente pela plataforma; 

 Controlar e gerenciar os cadastros desses profissionais; 

 Acessar relatórios quantitativos específicos do município, possibilitando o acompanhamento e 

monitoramento local. 

 

Instruções para realização do cadastro: 

1. Acesse o site do Sistema de Estratificação de Risco Gestacional 

(riscogestacional.saude.pb.gov.br/login); 

2. Clique na opção "Cadastre-se"; 

3. Preencha todas as informações solicitadas no formulário; 

4. Após o envio, o cadastro ficará pendente para aprovação estadual. 

5. Preencher o Termo de Autorização e Compromisso Ético para Acesso ao Sistema de 

Estratificação de Risco Gestacional, presente no formulário, anexando o documento. 

 

Ademais, informamos que, por enquanto, o sistema não envia e-mail de confirmação após a 

aprovação. Recomendamos consultar, no dia seguinte, se o acesso foi aprovado por meio do login, 

utilizando e-mail e senha. 

6. A seguir, apresentamos a lista dos municípios que ainda não enviaram o Termo de Autorização e 

Compromisso Ético, e a realização do cadastro no sistema (tabela 1): 

 
 

https://forms.gle/rZ5GhSzUa3p4rmpE9


 

 

 

 

 

Tabela 1 – Municípios que não efetuaram o envio do termo e o respectivo cadastro no site 

Município Macro Região 

Alagoinha 1ª 2ª 

Araçagi 1ª 2ª 

Araruna 1ª 2ª 

Areia de Baraúnas 3ª 6ª 

Baía da Traição 1ª 14ª 

Bayeux 1ª 1ª 

Boa Ventura 3ª 7ª 

Cacimba de Areia 3ª 6ª 

Cacimba de Dentro 1ª 2ª 

Cacimbas 3ª 6ª 

Caiçara 1ª 2ª 

Campina Grande 2ª 16ª 

Caraúbas 2ª 5ª 

Carrapateira 3ª 9ª 

Catingueira 3ª 6ª 

Conceição 3ª 7ª 

Congo 2ª 5ª 

Coremas 3ª 7ª 

Curral de Cima 1ª 14ª 

Curral Velho 3ª 7ª 

Diamante 3ª 7ª 

Emas 3ª 6ª 

Igaracy 3ª 7ª 

Imaculada 3ª 11ª 

Ingá 1ª 12ª 

Jacaraú 1ª 14ª 

Juarez Távora 1ª 12ª 

Mãe d'Água 3ª 6ª 

Malta 3ª 6ª 

Maturéia 3ª 6ª 

Olho d'Água 3ª 7ª 

Ouro Velho 2ª 5ª 

Passagem 3ª 6ª 

Pilões 1ª 2ª 

Quixabá 3ª 6ª 

Rio Tinto 1ª 14ª 

Salgado de São Félix 1ª 12ª 

Santa Inês 3ª 7ª 



 

Santa Luzia 3ª 6ª 

Santa Teresinha 3ª 6ª 

Santana dos Garrotes 3ª 7ª 

São José de Espinharas 3ª 6ª 

São José do Bonfim 3ª 6ª 

São José do Sabugi 3ª 6ª 

São José dos Cordeiros 2ª 5ª 

São Mamede 3ª 6ª 

Serra Branca 2ª 5ª 

Serra Grande 3ª 7ª 

Sertãozinho 1ª 2ª 

Teixeira 3ª 6ª 

Várzea 3ª 6ª 

Vista Serrana 3ª 6ª 

 

Por fim, informamos que, caso o administrador municipal designado seja alterado, será necessário 

o preenchimento de um novo Termo de Autorização e Compromisso Ético para Acesso ao Sistema de 

Estratificação de Risco Gestacional, por meio do formulário. Após o envio do novo termo, o novo 

administrador deverá realizar o cadastro no site. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se façam necessários. 

Atenciosamente, 
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